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Seção II
 Dos Servidores Públicos

* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão
conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores
designados pelos respectivos Poderes.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema

remuneratório observará:
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos

componentes de cada carreira;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os requisitos para a investidura;
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - as peculiaridades dos cargos.
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de
convênios ou contratos entre os entes federados.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV,

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX , XX, XXII e XXX, podendo a lei
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio
fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono,
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer
caso, o disposto no art. 37, X e XI.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos,
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.
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* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará

a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em
cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de
qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento
e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de
produtividade.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser

fixada nos termos do § 4º
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado
regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do
respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§
3º e 17:

* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença
grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;:

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao

tempo de contribuição;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria,
observadas as seguintes condições:

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta

e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher,

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão,

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão,

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor
aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
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§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos
definidos em leis complementares, os casos de servidores:

* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
I - portadores de deficiência;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
II - que exerçam atividades de risco;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco

anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime
de previdência previsto neste artigo.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será

igual:
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201,
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do
óbito; ou

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela
excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito.

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de

contribuição fictício.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos,
bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência
social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de
cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados
para o regime geral de previdência social.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
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§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em
lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego
público, aplica-se o regime geral de previdência social.

* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares
de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem
concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.

* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de
benefícios somente na modalidade de contribuição definida.

* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da
publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar.

* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei.
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º,
II.

* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência

social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do
respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X.

* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201
desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença
incapacitante.

*§ 21 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos
servidores do Banco Central do Brasil, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 3º São atribuições do cargo de Analista do Banco Central do Brasil:
I - formulação e implementação de planos, programas e projetos de gestão das

reservas internacionais, da dívida pública interna e externa, da política monetária, da
emissão de moeda e papel-moeda;

II - regulação e fiscalização do Sistema Financeiro;
III - estudos e pesquisas relacionados com as políticas econômicas adotadas e ao

acompanhamento do balanço de pagamentos e do desempenho das instituições financeiras
autorizadas a funcionar no País;

IV - atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do Banco
Central do Brasil;

V - representação da Autarquia junto a órgãos governamentais e instituições
internacionais;

VI - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas.

Art. 4º São atribuições do cargo de Procurador do Banco Central do Brasil:
I - as pertinentes ao procuratório judicial e extrajudicial e à defesa dos interesses

do Banco Central do Brasil, em juízo e fora dele;
II - consultoria e assessoramento jurídicos, e todas as demais próprias da

profissão de advogado.

Art. 5º São atribuições do cargo de Técnico do Banco Central do Brasil:
I - suporte e apoio técnico e administrativo às atividades dos Analistas e

Procuradores do Banco Central do Brasil;
II - operação do complexo computacional e da Rede de Teleprocessamento do

Banco Central - SISBACEN;
III - suporte e apoio à distribuição de moeda e papel-moeda ao sistema bancário;
IV - supervisão da execução de atividades de suporte e apoio técnico

terceirizadas;
V - levantamento e organização de dados vinculados aos sistemas de operações,

controle e gestão exercida pelo Banco Central do Brasil e outras de apoio técnico
especializado;

VI - atividades de suporte e apoio técnico que, por envolverem sigilo e segurança
do Sistema Financeiro, não possam ser terceirizadas;

VII - operação de máquinas em geral, excetuadas as referentes a atividades
terceirizadas.
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VIII - execução e supervisão das atividades de segurança institucional do Banco
Central do Brasil, relacionadas com a guarda e a movimentação de valores, especialmente
no que se refere aos serviços do meio circulante, e a proteção de autoridades.

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.036, de 22/12/2004.
Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata o inciso VIII deste

artigo, os servidores ficam autorizados a conduzir veículos e a portar armas de fogo, em todo
o território nacional, observadas a necessária habilitação técnica e, no que couber, a
disciplina estabelecida na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

* § único acrescido pela Lei nº 11.036, de 22/12/2004.

CAPÍTULO III
 DO INGRESSO

Art. 6º O ingresso no quadro de pessoal do Banco Central do Brasil far-se-á
mediante concurso público específico, de provas ou de provas e títulos, no padrão inicial da
classe inicial do respectivo cargo.

§ 1º O concurso público a que se refere este artigo realizar-se-á em duas etapas,
ambas de caráter eliminatório, compreendendo a primeira o exame de conhecimentos
específicos, e a segunda programa de capacitação.

§ 2º Para os cargos de nível superior, além do exame de conhecimentos
específicos, será obrigatória a realização de prova de títulos.

§ 3º O Banco Central do Brasil manterá políticas próprias de recrutamento,
seleção e treinamento de pessoal, cabendo à sua Diretoria definir normas específicas e os
pré-requisitos de formação e titulação especializada a serem exigidos nos concursos de
ingresso, observadas as diretrizes do Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado.
 ...................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS VENCIMENTOS E DAS GRATIFICAÇÕES

...................................................................................................................................................

Art. 10. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, incidente sobre o
vencimento básico do servidor, e devida exclusivamente aos ocupantes de cargo da Carreira
de Especialista do Banco Central do Brasil, em retribuição à participação em programas de
formação, de desenvolvimento e de pós-graduação em sentido amplo ou estrito, em áreas de
interesse do Banco Central, bem como o atendimento de requisitos técnico-funcionais e
organizacionais, na forma de regulamento específico, relativos ao desempenho das
atividades de supervisão, gestão ou assessoramento, observados os seguintes percentuais e
limites:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
I - 5% (cinco por cento) para titulares dos cargos de Analista do Banco Central e

Técnico do Banco Central que concluírem, com aproveitamento, respectivamente, os cursos
de Formação Básica de Especialista do Banco Central do Brasil e de Formação Básica de
Técnico do Banco Central do Brasil;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
II - 15% (quinze por cento) para até 35% (trinta e cinco por cento) do quadro de

pessoal de cada cargo; e
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
III - 30% (trinta por cento) para até 15% (quinze por cento) do quadro de pessoal

de cada cargo.
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* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
§ 1º O regulamento disporá sobre os critérios a serem observados na atribuição

dos percentuais de que trata este artigo.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
§ 2º Os ocupantes do cargo de Técnico do Banco Central que estejam percebendo

a Gratificação de Qualificação no percentual de 20% (vinte por cento) passarão a percebê-la:
* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
I - a partir de 1º de agosto de 2004, no percentual de 25% (vinte e cinco por

cento); e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
II - a partir de 1º de março de 2005, no percentual de 30% (trinta por cento).
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
§ 3º Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de um

percentual dentre os previstos neste artigo.
* Anterior § 2º renumerado pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.

Art. 11. Fica criada a Gratificação de Atividade do Banco Central - GABC,
devida aos ocupantes dos cargos da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil, nos
seguintes percentuais:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
I - 67% (sessenta e sete por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico

do respectivo cargo, para os servidores posicionados nas Classes A, B e C;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
II - 72% (setenta e dois por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico

do respectivo cargo, para os servidores posicionados na Classe Especial.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
Parágrafo único. A gratificação devida na forma do caput deste artigo poderá ser

acrescida de até 10 (dez) pontos percentuais, nas condições a serem fixadas em regulamento
aprovado pela Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, enquanto estiver o servidor
em exercício de atividades:

* Parágrafo único, caput, acrescido pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
I - de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003 e com redação mantida pela Lei nº 11.094,

de 13/01/2005.
II - que importem risco de quebra de caixa;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003 e com redação mantida pela Lei nº

11.094, de 13/01/2005.
III - que requeiram profissionalização específica.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003 e com redação mantida pela Lei nº

11.094, de 13/01/2005.

Art. 11-A. É estendida aos ocupantes do cargo de Procurador do Banco Central
do Brasil a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, de que trata o art. 41
da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 1º A GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho da atividade do

servidor e dos resultados alcançados pela Procuradoria do Banco Central do Brasil, na forma
estabelecida em ato da Diretoria do Banco Central do Brasil.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 2º Aplica-se à GDAJ devida aos ocupantes do cargo de Procurador do Banco

Central do Brasil o disposto nos arts. 45, 59, 60 e 61 da Medida Provisória nº 2.229-43, de
2001.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
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§ 3º - (Revogado pela Lei nº 10.909, de 15/07/2004).
§ 4º Os ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo, além do disposto no

art. 45 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 2001, não fazem jus à Gratificação de
Qualificação de que trata o art. 10 da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, à Gratificação de
Atividade do Banco Central do Brasil - GABC de que trata o art. 11 da Lei nº 9.650, de 27
de maio de 1998, e às vantagens de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.

Art. 12. Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, são criadas funções de confiança denominadas Funções Comissionadas do Banco
Central - FCBC, de exercício privativo por servidores ativos da Autarquia, no quantitativo,
valores e distribuição previstos na forma constante do Anexo IV desta Lei.

§ 1º O servidor investido em FCBC perceberá os vencimentos do cargo efetivo,
acrescidos do valor da função para a qual foi designado.

§ 2º O servidor que perceber décimos incorporados e enquanto no exercício de
função comissionada fará jus, além da remuneração do cargo efetivo:

I - a 25% (vinte e cinco por cento) da retribuição da função, se essa retribuição
for igual ou inferior à soma dos décimos incorporados;

II - à diferença entre a retribuição da função e a soma das parcelas incorporadas,
acrescida de 25% (vinte e cinco por cento) da soma das parcelas incorporadas, na hipótese
de o valor da função ser superior à soma dos décimos.

§ 3º Em decorrência do disposto no caput deste artigo, são extintas, com suas
denominações e níveis, as funções comissionadas até então vigentes no Banco Central do
Brasil, no quantitativo constante do Anexo IV desta Lei.

§ 4º As funções comissionadas percebidas por servidores do Banco Central do
Brasil anteriormente à vigência desta Lei serão incorporadas, observados os valores
equivalentes aos percentuais constantes da tabela de correlação conforme Anexo VII,
gerando efeitos financeiros somente a partir de 1º de dezembro de 1996.

§ 5º A Diretoria do Banco Central do Brasil disporá sobre a realocação dos
quantitativos e a distribuição das FCBC dentro da estrutura organizacional, observados os
níveis hierárquicos, os valores de retribuição correspondentes e o respectivo custo global
estabelecidos no Anexo IV.

§ 6º Os quantitativos das FCBC, observados os valores unitários e o custo global
previstos no Anexo IV, poderão ser alterados por regulamento.

CAPÍTULO VI
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. São de Natureza Especial os cargos de Presidente e de Diretor do Banco
Central do Brasil, com a remuneração determinada na forma do Anexo V desta Lei.

Art. 14. São mantidas as cotas patronais relativas a complementações
previdenciárias devidas aos empregados do Banco Central do Brasil que se aposentaram sob
o Regime Geral de Previdência Social até 31 de dezembro de 1990, bem como todas as
responsabilidades do Banco Central do Brasil em relação a esses empregados, inerentes à
condição de patrocinador da Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS.

§ 1º O Banco Central do Brasil permanece como responsável pela indicação dos
administradores e membros do Conselho de Curadores da CENTRUS, nas proporções
previstas no respectivo estatuto, podendo, a qualquer tempo, substituir os administradores e
conselheiros que indicar.
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§ 2º Observado o disposto no caput, o Banco Central do Brasil poderá exercer
patrocínio não-contributivo à CENTRUS, relativamente aos servidores regidos pela Lei nº
8.112, de 1990.

§ 3º A fração patrimonial da Fundação Banco Central de Previdência Privada -
CENTRUS, correspondente às "reservas de benefícios a conceder" relativas aos
participantes incluídos no Regime Jurídico Único, no volume global das reservas, será
dividida na razão do custeio de sua formação até 6 de setembro de 1996, por parte do
patrocinador e de cada participante, observado o seguinte:

I - da parcela da fração patrimonial decorrente das contribuições do patrocinador
serão deduzidos e devolvidos ao Banco Central do Brasil, por ocasião do acerto de contas
previsto no art. 21 desta Lei, os valores relativos às contribuições realizadas desde 1º de
janeiro de 1991, incluída a rentabilidade patrimonial correspondente;

II - da parcela da fração patrimonial decorrente das contribuições dos
participantes, nominalmente identificada, serão deduzidos e devolvidos aos respectivos
titulares, por ocasião do acerto de contas previsto no art. 21 desta Lei, os valores relativos às
contribuições individuais realizadas desde 1º de janeiro de 1991, incluída a rentabilidade
patrimonial correspondente;

III - a parcela remanescente da fração patrimonial decorrente das contribuições do
patrocinador será administrada pela Fundação Banco Central de Previdência Privada -
CENTRUS, para custeio de aposentadorias e pensões concedidas com base na Lei nº 8.112,
de 1990, na forma em que vier a dispor o regulamento;

IV - a parcela remanescente da fração patrimonial decorrente das contribuições
dos participantes será liberada aos respectivos titulares a partir da edição do regulamento a
que se refere o art. 21 desta Lei, em até doze parcelas mensais consecutivas, de acordo com
as disponibilidades financeiras da instituição, ou, a critério dos servidores, mantida, total ou
parcialmente, sob a administração da CENTRUS, com a finalidade de obtenção de
benefícios no sistema de contribuição definida, a serem estabelecidos por essa entidade de
previdência privada, com base exclusivamente em contribuições dos participantes.

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores do Banco Central do Brasil
exonerados, demitidos, e, no que couber, aos sucessores dos servidores falecidos após 31 de
dezembro de 1990.

§ 5º Na forma que dispuser convênio específico a ser celebrado entre o Banco
Central do Brasil, Banco do Brasil S.A., Fundação Banco Central de Previdência Privada -
CENTRUS e Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, serão
centralizadas na Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS as
devoluções e complementações de responsabilidade direta ou indireta da Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, e do Banco Central do Brasil e
Banco do Brasil S.A., enquanto seus patrocinadores, relativas aos participantes optantes pelo
quadro de pessoal do Banco Central do Brasil, na forma da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro
de 1964.

§ 6º O convênio de que trata o parágrafo anterior disporá sobre a destinação dos
recursos garantidores das reservas matemáticas necessárias ao custeio dos compromissos
nele previstos.

§ 7º Aos recursos que forem repassados à CENTRUS, em razão do convênio a
que se referem os §§ 5º e 6º, aplica-se o disposto no § 3º.

§ 8º Os funcionários da CENTRUS participantes de seu plano de benefícios,
poderão optar pelo sistema de contribuição definida a ser estabelecido nos termos deste
artigo, assegurada a transferência para o novo plano das reservas de cada funcionário,
representadas pela soma das contribuições vertidas pelo participante e pela CENTRUS e o
ganho de capital auferido na aplicação daquelas contribuições.
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§ 1º A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou pensionista corresponde
a 1% (um por cento) de sua remuneração, inclusive o adicional por tempo de serviço, e a
contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de 1% (um por cento) a 3% (três
por cento) daquela remuneração.

§ 2º Na ocorrência de déficit no sistema de que trata o caput deste artigo, o Banco
Central do Brasil poderá utilizar fonte de recursos disponível para sua cobertura.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
§ 3º A diretoria do Banco Central do Brasil definirá as normas para

funcionamento do sistema de assistência à saúde de que trata este artigo.
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.

Art. 16. O Banco Central do Brasil observará, para efeito do calendário de
trabalho de seus servidores, os dias de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional.

Art. 17. Além dos deveres e das proibições previstos na Lei nº 8.112, de 1990,
aplicam-se aos servidores em efetivo exercício no Banco Central do Brasil:

I - o dever de manter sigilo sobre as operações ativas e passivas e serviços
prestados pelas instituições financeiras (sigilo bancário), de que tiverem conhecimento em
razão do cargo ou da função;

II - as seguintes proibições:
a) prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade é controlada ou

fiscalizada pelo Banco Central do Brasil, salvo os casos de designação específica;
b) firmar ou manter contrato com instituição financeira pública ou privada, bem

assim com instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, em condições
mais vantajosas que as usualmente ofertadas aos demais clientes.

§ 1º A inobservância ao dever previsto no inciso I é considerada falta grave,
sujeitando o infrator à pena de demissão ou de cassação de aposentadoria ou
disponibilidade, de que tratam os arts. 132 e 134 da Lei nº 8.112, de 1990.

§ 2º As infrações às proibições estabelecidas no inciso II são punidas com a pena
de advertência ou suspensão, conforme os arts. 129, 130 e seu § 2º, da Lei nº 8.112, de 1990.

*Vide Medida Provisória 2.229-43 de 6 de setembro de 2001
....................................................................................................................................................
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ANEXO II

1. QUADRO DE PESSOAL - ESTRUTURA E VENCIMENTO
1.1. Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil
1.1.1. Cargo de Analista do Banco Central do Brasil

------------------*-------------------*------------ -------------------
                  :                   :     VENCIME NTO-BÁSICO
    CLASSE        :       PADRÃO      :            (VBs)
                  :                   :------------ -------------------
                  :                   :        40h semanais
------------------*-------------------*------------ -------------------
       A          :       IV          :            3.903,30
                  :       III         :            3.614,10
                  :       II          :            3.346,20
                  :       I           :            3.098,10
------------------*-------------------*------------ -------------------
       B          :       IV          :            2.922,60
                  :       III         :            2.757,00
                  :       II          :            2.600,70
                  :       I           :            2.453,40
------------------*-------------------*------------ -------------------
       C          :       IV          :            2.358,90
                  :       III         :            2.268,00
                  :       II          :            2.180,70
                  :       I           :            2.096,70
------------------*-------------------*------------ -------------------
       D          :       III         :            2.055,30
                  :       II          :            2.014,80
                  :       I           :            1.975,20
------------------*-------------------*------------ -------------------

1.1.2. Cargo de Técnico do Banco Central do Brasil

------------------*-------------------*------------ -------------------
                  :                   :     VENCIME NTO-BÁSICO
    CLASSE        :      PADRÃO       :            (VBm)
                  :                   :------------ -------------------
                  :                   :        40h semanais
------------------*-------------------*------------ -------------------
       A          :       IV          :            1.120,20
                  :       III         :            1.087,20
                  :       II          :            1.045,20
                  :       I           :            1.005,00
------------------*-------------------*------------ -------------------
       B          :       IV          :              966,30
                  :       III         :              929,10
                  :       II          :              884,70
                  :       I           :              842,40
------------------*-------------------*------------ -------------------
       C          :       IV          :              802,20
                  :       III         :              763,80
                  :       II          :              720,30
                  :       I           :              679,50
------------------*-------------------*------------ -------------------
       D          :       III         :              640,80
                  :       II          :              604,50
                  :       I           :              570,00
------------------*-------------------*------------ -------------------

1.2. Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil
1.2.1. Cargo de Procurador do Banco Central do Brasil

------------------*-------------------*------------ -------------------
                  :                   :     VENCIME NTO-BÁSICO
    CLASSE        :       PADRÃO      :            (VBs)
                  :                   :------------ -------------------
                  :                   :        40h semanais
------------------*-------------------*------------ -------------------
       A          :       IV          :            3.903,30
                  :       III         :            3.614,10
                  :       II          :            3.346,20
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                  :       I           :            3.098,10
------------------*-------------------*------------ -------------------
       B          :       IV          :            2.922,60
                  :       III         :            2.757,00
                  :       II          :            2.600,70
                  :       I           :            2.453,40
------------------*-------------------*------------ -------------------
       C          :       IV          :            2.358,90
                  :       III         :            2.268,00
                  :       II          :            2.180,70
                  :       I           :            2.096,70
------------------*-------------------*------------ -------------------
       D          :       III         :            2.055,30
                  :       II          :            2.014,80
                  :       I           :            1.975,20
------------------*-------------------*------------ -------------------"

....................................................................................................................................................
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ANEXO IV

1.FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL (FCBC) CRIADAS

 DIREÇÃO/ASSESSORAMENTO
--------------*----------------------*------------- -----
            Código    :    Valor unitário    :      Quantitativo
        --------------*----------------------*----- -------------
            FDS-1     :         1.975,20     :                 1
         FDE-1/FCA-1  :         1.876,20     :                38
         FDE-2/FCA-2  :         1.678,80     :                83
         FDT-1/FCA-3  :         1.086,30     :               252
         FDO-1/FCA-4  :           987,60     :               645
             FCA-5    :           592,50     :               297
        --------------*----------------------*----- -------------
                          SUPORTE
        ------------------------------------------- -------------
         FST-1        :            354,90    :                12
         FST-2        :            213,00    :                88
         FST-3        :            177,30    :                40
--------------------------------------------------- -------------
       CUSTO GLOBAL AUTORIZADO                   R$  1.329.428,10
--------------------------------------------------- -------------

* Anexo IV com redação dada pelo Decreto nº 4.148, de 28/02/2002.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização
de armas de fogo e munição, sobre o Sistema
Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da
Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.

Art. 2º Ao Sinarm compete:
I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante

cadastro;
II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;
III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações

expedidas pela Polícia Federal;
IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de
fechamento de empresas de segurança privada e de transporte de valores;

V - identificar as modificações que alterem as características ou o
funcionamento de arma de fogo;

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a

procedimentos policiais e judiciais;
VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença

para exercer a atividade;
IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas,

exportadores e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;
X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões

de raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes
obrigatoriamente realizados pelo fabricante;

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito
Federal os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem
como manter o cadastro atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das
Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS DIREITOS E VANTAGENS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS VANTAGENS

....................................................................................................................................................

Seção II
 Das Gratificações e Adicionais

Subseção I
 Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção,
chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é
devida retribuição pelo seu exercício.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em

comissão de que trata o inciso II do art. 9º.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Subseção II
 Da Gratificação Natalina

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da
remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no
respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada
como mês integral.
 ...................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS BENEFÍCIOS
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Seção I
 Da Aposentadoria

Art. 186. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável,
especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher,

com proventos integrais;
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se

professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;
c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher,

com proventos proporcionais a esse tempo;
d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.
§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o

inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia
maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave,
doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina
especializada.

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas,
bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c,
observará o disposto em lei específica.

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que
atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições
do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com
vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de
permanência no serviço ativo.
....................................................................................................................................................

Art. 192.(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).

Art. 193.(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).
...................................................................................................................................................
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TÍTULO IX
 CAPÍTULO ÚNICO

 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
...................................................................................................................................................

Art. 253. Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva
legislação complementar, bem como as demais disposições em contrário.
 ...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225- 45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Altera as Leis nos 6.368, de 21 de outubro de
1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de
dezembro de 1997, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 3º Fica acrescido à Lei nº 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte
redação:

"Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função
de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou
de Natureza Especial a que se referem os arts. 3o e 10 da Lei no 8.911, de
11 de julho de 1994, e o art. 3o da Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998.
Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará
sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais."
(NR)

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera dispositivos do Decreto-Lei Nº 200, de
25 de fevereiro de 1967, modificado pelo
Decreto-Lei Nº 900, de 29 de setembro de
1969, e pelo Decreto-Lei Nº 2.299, de 21 de
novembro de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei
nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual § 1º a
parágrafo único, na forma abaixo:

"Art. 4º
II -
d) fundações públicas.
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta
vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada
sua principal atividade."

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados,
respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:

"Art. 5º
IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização
legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução
por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa,
patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e
funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes.
§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem
personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua
constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as
demais disposições do Código Civil concernentes às fundações."

Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a
integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º, do art. 4º, do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.299,
de 21 de novembro de 1986.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.678, DE 3 DE JULHO DE 1998

Institui a Gratificação de Estímulo à Docência
no Magistério Superior, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o congresso nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 5º O docente aposentado ou beneficiário de pensão, na situação em que o
referido aposentado ou instituidor que originou a pensão tenha adquirido o direito ao
benefício quando ocupante de cargo efetivo referido nesta Lei, tem direito à referida
gratificação de estímulo calculada a partir da média aritmética dos pontos utilizados para
fins de pagamento da gratificação durante os últimos vinte e quatro meses em que a
percebeu.

§ 1º Na impossibilidade do cálculo da média referida no caput deste artigo, a
gratificação de que trata esta Lei será paga aos aposentados e aos beneficiários de pensão no
valor correspondente a 91 (noventa e um) pontos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.087, de 04/01/2005.
§ 2º É vedada a concessão ou revisão da gratificação instituída por esta Lei em

virtude de titulação posterior à aposentadoria.

Art. 6º Sobre os valores fixados no Anexo incidirão os índices de reajuste geral
concedidos aos servidores públicos federais civis a partir da publicação desta Lei.
 ...................................................................................................................................................

ANEXO

Valor do ponto para cálculo da Gratificação de Estímulo à Docência no Magistério Superior

a) Titulação: Graduação, Aperfeiçoamento ou Especialização
 Em R$
.-------------------:--------------:--------------: ----------------------.
:TITULAÇÃO: 20 HORAS : 40 HORAS :DEDICAÇÃO EXCLUSIV A :
.-------------------:--------------:--------------: ----------------------.
: GRADUAÇÃO :2,08:4,05:6,13:
: APERFEIÇOAMENTO :2,23:4,53:6,77:
: ESPECIALIZAÇÃO:2,23:4,53:6,77:
.-------------------:--------------:--------------: ----------------------.

b) Titulação: Mestrado ou Doutorado

 Em R$
.----------------*---------------------------*----- ----------------------.
:: MESTRADO: DOUTORADO :
.----------------*---------------------------*----- ----------------------.
: CARGO/CLASSE :20 :40 : DEDICAÇÃO :20 :40 : DEDICA ÇÃO :
:: HORAS : HORAS : EXCLUSIVA : HORAS : HORAS : EXCL USIVA :
.----------------*---------------------------*----- ----------------------.
: TITULAR:3,40 :8,51 : 10,66 :4,87 : 12,16 : 19,79 :
: ADJUNTO:2,92 :7,32 : 10,66 :4,26 : 10,66 : 16,75 :
: ASSISTENTE :2,92 :7,32 : 10,66 :3,05 :7,59 : 12,7 7 :
: AUXILIAR :2,22 :5,56 :6,97 :2,92 :7,32 : 10,87 :
.----------------*---------------------------*----- ----------------------.

* Anexo com redação dada pela Lei nº 11.087, de 04/01/2005.
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LEI Nº 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952
(Revogada pela Lei nº 8.112, DE 11 de dezembro de 1990)

Dispõe sôbre o Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
DA APOSENTADORIA

.......................................................................................................................................................

Art. 184. O funcionário que contar 35 anos de serviço será aposentado:
I - com provento correspondente ao vencimento ou remuneração da classe

imediatamente superior;
II - com provento aumentado de 20% quando ocupante da última classe da

respectiva carreira;
III - com a vantagem do inciso II, quando ocupante de cargo isolado se tiver

permanecido no mesmo durante três anos.

Art. 185. O provento da aposentadoria do funcionário da carreira de diplomata e
de ocupante de cargo isolado de provimento efetivo no exterior, será calculado sôbre a
remuneração que perceber no Brasil.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.691, DE 28 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre o Plano de Carreiras para a Área
de Ciência e Tecnologia da Administração
Federal Direta, das Autarquias e das
Fundações Federais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica estruturado, nos termos desta Lei, o Plano de Carreiras dos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, integrantes
da área de Ciência e Tecnologia, que tenham como principais objetivos a promoção e a
realização da pesquisa e do desenvolvimento científico e tecnológico.

§ 1º Os órgãos e entidades de que trata o caput são os seguintes:
I - Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;
II - Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;
III - Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI;
IV - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -

INMETRO;
V - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq;
VI - Fundação Centro Tecnológico para Informática - CTI;
VII - Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior - CAPES;
VIII - Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ;
IX - Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;
X - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
XI - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;
XII - Instituto de Pesquisas da Marinha - IPqM;
XIII - Centro de Análise de Sistemas Navais - CASNAV;
XIV - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira - IEAPM;
XV - Coordenadoria para Projetos Especiais - COPESP, do Ministério da

Marinha;
XVI - Secretaria da Ciência e Tecnologia do Ministério do Exército - SCT/MEx;
XVII - Departamento de Pesquisa e Desenvolvimento do Ministério da

Aeronáutica - DEPED/MAer;
XVIII - (VETADO).
XIX - Instituto Evandro Chagas - IEC/FNS;
XX - Instituto Nacional do Câncer - INCa;
XXI - (VETADO).
XXII - (VETADO).
XXIII - (VETADO).
XXIV - (VETADO).
XXV - (VETADO).
XXVI - (VETADO).
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XXVII - (VETADO).
XXVIII - Fundação Casa de Rui Barbosa;
* Inciso XXVIII acrescido pela Lei nº 9.557, de 17/12/1997.
XXIX - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro.
* Inciso XXIX acrescido pela Lei nº 9.557, de 17/12/1997.
§ 2º O Plano de Carreiras, objeto desta Lei, adequar-se-á às diretrizes de Planos

de Carreira para a Administração Federal Direta, Autárquica e Fundacional a serem
implementadas pela Secretaria da Administração Federal, nos termos do caput do art. 39 da
Constituição Federal, e seus parágrafos 1º e 2º.

CAPÍTULO II
 DAS CARREIRAS

Art. 2º O Plano de Carreiras de que trata esta Lei tem a seguinte composição:
I - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;
II - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;
III - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia.

 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
....................................................................................................................................................

CARREIRAS DA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 17. Os cargos efetivos da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, da
Carreira de Desenvolvimento Tecnológico e da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-
Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993,
reestruturados na forma do Anexo II, têm sua correlação estabelecida no Anexo V.

Parágrafo único. Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo
corresponderão àqueles fixados no Anexo IX, para os respectivos níveis, classes e padrões.

Art. 18. Ficam extintas a Gratificação de Atividades em Ciência e Tecnologia -
GCT, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.691, de 1993, e a Gratificação de Desempenho de
Atividade de Ciência e Tecnologia - GDCT, de que tratam a Lei nº 9.638, de 20 de maio de
1998, e a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998.

Art. 19. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e
Tecnologia - GDACT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de
que trata o art. 17 desta Medida Provisória.

Parágrafo único. Fazem jus à gratificação de que trata o caput os empregados de
nível superior mencionados no art. 27 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993.

Art. 20. O valor da GDACT será de até trinta e cinco por cento para os cargos de
nível superior, de até quinze por cento para os cargos de nível intermediário e de até cinco
por cento para os cargos de nível auxiliar, incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

§ 1ºOs ocupantes dos cargos de que trata o art. 17 somente farão jus à GDACT se
em exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e nas
entidades a que se refere o § 1º do art. 1º da Lei nº 8.691, de 1993, e nas Organizações
Sociais conforme disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998.

§ 2ºA GDACT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e do
alcance das metas de desempenho institucional fixadas em ato do dirigente máximo do
órgão ou da entidade.

§ 3ºOs critérios e procedimentos de atribuição da GDACT serão estabelecidos em
ato dos titulares dos Ministérios aos quais estejam vinculados os órgãos e as entidades de
que trata o § 1º deste artigo.
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Art. 20-A. A partir de 1º de dezembro de 2003, a GDACT, instituída pelo art. 19
desta Medida Provisória, devida aos servidores de nível superior, intermediário e auxiliar,
terá seu percentual gradualmente elevado, observando-se o seguinte:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
I - de 1º de dezembro de 2003 a 30 de setembro de 2004, será de até 24% (vinte e

quatro por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos
resultados da avaliação de desempenho individual, e de até 16% (dezesseis por cento),
incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da
avaliação institucional; e

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
II - a partir de 1º de outubro de 2004, será de até 30% (trinta por cento), incidente

sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de
desempenho individual, e de até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento
básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
III - de 1º de dezembro de 2005 em diante, o percentual da GDACT será de até

trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos
resultados da avaliação de desempenho individual, e de até vinte por cento, incidente sobre o
maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.

Art. 21. A parcela da GDACT atribuída em função das metas institucionais será
calculada observando-se os seguintes limites:

I - até quatorze pontos percentuais, para os cargos de nível superior;
II - até seis pontos percentuais, para os cargos de nível intermediário; e
III - até dois pontos percentuais para os cargos de nível auxiliar.

 ...................................................................................................................................................

CARREIRAS E CARGOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Art. 51. A Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 3o  São atribuições dos titulares do cargo de Analista do Banco Central
do Brasil:
I - formulação, implementação, acompanhamento e avaliação de planos,
programas e projetos relativos a:
a) gestão das reservas internacionais;
b) dívida pública interna e externa federal, estadual e municipal;
c) política monetária, cambial e creditícia;
d) emissão de moeda e papel-moeda;
e) saneamento do meio circulante; e
f) gestão de instituições financeiras sob regimes especiais;
II - gestão do sistema de metas para a inflação;
III - regulamentação e fiscalização do Sistema Financeiro, compreendendo,
entre outros pontos:
a) o funcionamento do Sistema Financeiro;
b) o acesso ao Sistema Financeiro;
c) a supervisão direta de instituições financeiras;
d) o monitoramento indireto de instituições financeiras, conglomerados,
macrossegmentos e mercados; e
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e) a prevenção e o combate a ilícitos cambiais e financeiros;
IV - estudos e pesquisas relacionados a:
a) políticas econômicas adotadas;
b) acompanhamento do balanço de pagamentos;
c) desempenho das instituições financeiras autorizadas a funcionar no País;
e
d) regulamentação de matérias de interesse do Banco Central do Brasil;
V - atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do
Banco Central do Brasil;
VI - orientação aos agentes do Sistema Financeiro e ao público em geral
sobre matérias de competência da Autarquia, mediante solução de assuntos
objeto de consultas;
VII - representação da Autarquia junto a órgãos governamentais e
instituições internacionais; e
VIII - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas."
(NR)
"Art. 4o  São atribuições dos titulares do cargo de Procurador do Banco
Central do Brasil:
I - a representação judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil;
II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Banco Central
do Brasil;
III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza,
inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de
cobrança amigável ou judicial; e
IV - assistir aos administradores do Banco Central do Brasil no controle
interno da legalidade dos atos a serem por eles praticados ou já efetivados."
(NR)
"Art. 7o .............................................................................................................
§ 1º Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de
vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, observado
o interstício de setecentos e trinta dias, redutível, mediante processo de
avaliação de desempenho em até cento e oitenta e dois dias.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 11. É criada a Gratificação de Atividade do Banco Central do Brasil -
GABC, observados os seguintes critérios e percentuais:
I - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco
Central do Brasil, incluídos nas classes D, C e B: setenta e cinco por cento,
incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o
servidor;
II - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco
Central do Brasil, incluídos nos padrões I, II e III da classe A: sessenta e
cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde
estiver posicionado o servidor;
III - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do
Banco Central do Brasil, incluídos no padrão IV da classe A: cinqüenta e
cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde
estiver posicionado o servidor; e
IV - cargo de Técnico do Banco Central do Brasil: noventa por cento,
incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o
servidor.
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Parágrafo único. Os percentuais a que se refere o caput deste artigo poderão
ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas condições a serem fixadas
pela Diretoria do BACEN, enquanto estiver o servidor em exercício de
atividades:
I - externas de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de
câmbio;
II - que importem risco de quebra de caixa; e
III - que requeiram profissionalização específica." (NR)
"Art. 15. ...........................................................................................................
§ 1º A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista será
de um por cento a três por cento de sua remuneração, provento ou pensão, e
a contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de um por
cento a cinco por cento da remuneração ou provento do servidor
contribuinte.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 17-A. Além das proibições previstas no art. 17, ao Procurador do
Banco Central do Brasil também é proibido:
I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo;
II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotadas
pelo Procurador-Geral do Banco Central do Brasil ou pelo Advogado-Geral
da União;
III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assuntos
conexos às suas atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa da
Diretoria do Banco Central do Brasil;
IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em
que seja parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer
das partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em
linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou
companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e
V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu
julgamento, quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta
ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro.
Parágrafo único. Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se
por impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação
favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da
legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu
impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de
substituto." (NR)

Art. 52. O Anexo II à Lei nº 9.650, de 1998, passa a vigorar na forma do Anexo
XII a esta Medida Provisória.
 ...................................................................................................................................................
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ANEXO IX

TABELA DE VENCIMENTO

NÍVEL CARGO PADRÃO CLASSE VALOR EM R$
III 2.387,96
II TITULAR 2.291,71
I SÊNIOR 2.199,34
III 2.070,94
II ASSOCIADO 1.987,46

Pesquisador I PLENO 3 1.907,36
III 1.796,00

NS Tecnologista II ADJUNTO 1.723,61
I PLENO2 1.654,14

Analista em Ciência e III ASISTENTE DE 1.557,57
Tecnologia II PESQUISA 1.494,79

I PLENO 1 1.434,54
III 1.350,79
II JÚNIOR 1.296,34
I 1.244,09
III 1.196,52
II ASSISTENTE 3 1.151,01
I TÉCNICO 3 1.107,15

VI 1.064,84
V 1.024,03
IV ASSISTENTE 2 984,63

Técnico III TÉCNICO 2 946,62
II 909,85

NI Assistente em Ciência e I 874,33
Tecnologia VI 840,11

V 806,97
IV ASSISTENTE 1 774,96
III TÉCNICO 1 743,98
II 714,05
I 685,01

VI 530,12
V 516,88
IV AUXILIAR 2 503,79

Auxiliar Técnico III AUXILIAR TÉCNICO 2 491,02
II 478,58

NA Auxiliar em Ciência e I 466,45
Tecnologia VI 446,36

V 435,05
IV AUXILIAR 1 424,03
III AUXILIAR TÉCNICO 1 413,28
II 402,81
I 392,60

....................................................................................................................................................
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ANEXO XII
TABELA DE VENCIMENTO

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR (EM R$)
(40h semanais)

IV 3.903,30
A III 3.614,10

II 3.361,24
I 3.144,29

IV 2.957,24
B III 2.796,44

II 2.658,85
Analista do Banco Central I 2.541,92

IV 2.443,57
C III 2.362,08

II 2.296,06
I 2.244,44
III 2.206,38

D II 2.150,00
I 2.007,78

IV 1.165,01
A III 1.130,69

II 1.087,01
I 1.045,20

IV 1.004,95
B III 966,26

II 920,09
Técnico do Banco Central I 876,10

IV 834,29
C III 794,35

II 749,11
I 706,68
III 666,43

D II 628,68
I 592,80
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CARGO CLASSE PADRÃO VALOR (EM R$)
(40h semanais)

IV 3.903,30
A III 3.614,10

II 3.361,24
I 3.144,29

IV 2.957,24
B III 2.796,44

II 2.658,85
Procurador do Banco Central I 2.541,92

IV 2.443,57
C III 2.362,08

II 2.296,06
I 2.244,44
III 2.206,38

D II 2.150,00
I 2.105,27

...................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI N.º 10.883, DE 16 DE JUNHO DE 2004

Reestrutura a remuneração e define as
competências dos ocupantes dos cargos da
Carreira de Fiscal Federal Agropecuário e dá
outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Carreira de Fiscal Federal Agropecuário compõe-se de cargos efetivos,
agrupados em classes A, B, C e Especial, compreendendo, as 3 (três) primeiras, 3 (três)
padrões, e, a última, 4 (quatro) padrões, na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 2º O posicionamento dos atuais ocupantes dos cargos da Carreira a que se
refere o art. 1º desta Lei dar-se-á conforme a correlação estabelecida no Anexo II desta Lei.

Art. 3º São atribuições dos titulares do cargo de Fiscal Federal Agropecuário, no
âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em todo o território
nacional:

I - a defesa sanitária animal e vegetal;
II - a inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal e a

fiscalização dos produtos destinados à alimentação animal;
III - a fiscalização de produtos de uso veterinário e dos estabelecimentos que os

fabricam e de agrotóxicos, seus componentes e afins;
IV - a fiscalização do registro genealógico dos animais domésticos, da realização

de provas zootécnicas, das atividades hípicas e turfísticas, do sêmen destinado à
inseminação artificial em animais domésticos e dos prestadores de serviços de reprodução
animal;

V - a fiscalização e inspeção da produção e do comércio de sementes e mudas e
da produção e comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou
biofertilizantes destinados à agricultura;

VI - a fiscalização da produção, circulação e comercialização do vinho e
derivados do vinho, da uva e de bebidas em geral;

VII - a fiscalização e o controle da classificação de produtos vegetais e animais,
subprodutos e resíduos de valor econômico e elaboração dos respectivos padrões;

VIII - a fiscalização das atividades de aviação agrícola, no que couber;
IX - a fiscalização do trânsito de animais vivos, seus produtos e subprodutos

destinados a quaisquer fins, de vegetais e partes vegetais, seus produtos e subprodutos
destinados a quaisquer fins, de insumos destinados ao uso na agropecuária e de materiais
biológicos de interesse agrícola ou veterinário, nos portos e aeroportos internacionais, nos
postos de fronteira e em outros locais alfandegados;

X - lavrar auto de infração, de apreensão e de interdição de estabelecimentos ou
de produtos, quando constatarem o descumprimento de obrigação legal relacionada com as
atribuições descritas neste artigo;

XI - assessorar tecnicamente o governo, quando requisitado, na elaboração de
acordos, tratados e convenções com governos estrangeiros e organismos internacionais, dos
quais o País seja membro, nos assuntos relacionados com as atribuições fixadas neste artigo;
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XII - fiscalizar o cumprimento de atos administrativos destinados à proteção e
certificação de cultivares;

XIII - as demais atividades inerentes à competência do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, que lhes forem atribuídas em regulamento.

Parágrafo único. O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo,
disciplinará as atribuições dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário em conformidade com
as especificidades e as peculiaridades desenvolvidas por áreas de especialização
profissional.

Art. 4º A Tabela de Vencimento Básico dos cargos da Carreira a que se refere o
art. 1º desta Lei é a constante do Anexo III desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 1º
de junho de 2004 e 1º de janeiro de 2005.

§ 1º Sobre os valores da tabela constante do Anexo III desta Lei incidirá, a partir
de janeiro de 2004, o índice que vier a ser concedido a título de revisão geral de
remuneração dos servidores públicos federais.

§ 2º É mantida para os servidores ocupantes dos cargos de que trata o art. 1º desta
Lei a vantagem pecuniária individual instituída pela Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.

§ 3º A remuneração, o provento da aposentadoria e a pensão não poderão ser
reduzidos em decorrência da aplicação do disposto nesta Lei, devendo eventual diferença ser
paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da
reorganização ou reestruturação dos cargos, carreira ou tabela remuneratória, concessão de
reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do
desenvolvimento no cargo ou na carreira.

Art. 5º A Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização
Agropecuária - GDAFA a que se refere o art. 30 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, a partir de 1º de junho de 2004, será paga com a observância dos
seguintes limites:

I - até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor,
em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

II - até 25% (vinte e cinco por cento), incidente sobre o maior vencimento básico
do cargo para os ocupantes dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário, em decorrência dos
resultados da avaliação institucional.

....................................................................................................................................................

ANEXO III
Tabela de vencimento básico

VALORES EM R$ VIGENTES
CARGO CLASSE PADRÃO A PARTIR DE

JUNHO 2004 JANEIRO 2005

IV 3.856,51 4.021,39

III 3.736,70 3.904,26
ESPECIAL II 3.620,62 3.790,54

I 3.475,35 3.680,15

III 3.273,39 3.376,28

Fiscal Federal C II 3.171,70 3.277,93
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Agropecuário I 3.073,17 3.182,46

III 2.977,71 3.089,77

B II 2.804,67 2.834,65

I 2.692,12 2.752,08

III 2.608,50 2.671,94

A II 2.527,46 2.594,10

I 2.448,95 2.518,55
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI N.º10.484, DE 03 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnica de
Fiscalização Agropecuária - GDATFA, e dá
outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de abril de 2002, a Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDATFA, devida aos
ocupantes dos cargos de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal e de Agente de Atividades Agropecuárias, pertencentes ao Quadro de Pessoal do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa.

Art. 2º A gratificação instituída no art. 1º terá como limites:
I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e
II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor

estabelecido no Anexo.
§ 1º O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou

entidade para ser atribuído aos servidores corresponderá a 80 (oitenta) vezes o número de
servidores ativos por nível, que faz jus à GDATFA, em exercício no órgão ou entidade.

§ 2º A distribuição dos pontos e a pontuação atribuída a cada servidor observarão
o desempenho institucional e individual.

§ 3º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo
no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades
prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras características específicas de
cada órgão ou entidade.

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do
servidor no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição
individual para o alcance dos objetivos organizacionais.

Art. 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem
observados para a realização das avaliações e do pagamento da gratificação, inclusive na
hipótese de ocupação de cargos e funções de confiança.

Parágrafo único. Os critérios e procedimentos específicos de atribuição da
GDATFA serão estabelecidos em ato dos titulares dos órgãos e das entidades da
Administração Pública Federal.

Art. 4º A GDATFA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a
Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, e não
servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

Art. 5º A GDATFA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões, de
acordo com:
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I - a média dos valores recebidos nos últimos 60 (sessenta) meses; ou
II - o valor correspondente a 15 (quinze) pontos, quando percebida por período

inferior a 60 (sessenta) meses.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.090, de 07/01/2005.
Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes quando da publicação

desta Lei aplica-se o disposto no inciso II deste artigo.

Art. 6º Até 31 de maio de 2002 e até que sejam editados os atos referidos no art.
3º, a GDATFA será paga aos servidores ocupantes de cargos efetivos ou cargos e funções
comissionadas e de confiança, que a ela fazem jus, nos valores correspondentes a 40
(quarenta) pontos por servidor.

.......................................................................................................................................................

ANEXO
TABELA DE VALOR DOS PONTOS

CARGO
VALOR DO PONTO

(EM R$)

Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal
Agente de Atividades Agropecuárias

7,0
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LEI N.º10.404, DE 09 DE JANEIRO DE 2002

Dispõe sobre a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa - GDATA, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de fevereiro de 2002, a Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, devida aos servidores
alcançados pelo Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, e pela Lei nº 6.550,
de 5 de julho de 1978, que não estejam organizados em carreira, que não tenham tido
alteração em sua estrutura remuneratória entre 30 de setembro de 2001 e a data da
publicação desta Lei, bem como não percebam qualquer outra espécie de vantagem que
tenha como fundamento o desempenho profissional, individual ou institucional ou a
produção.

Art. 2º A gratificação instituída no art. 1º terá como limites:
I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e
II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor

estabelecido no Anexo.
§ 1º O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou

entidade para ser atribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, corresponderá a 60
(sessenta) vezes o número de servidores ativos por nível, que faz jus à GDATA, em exercício
no órgão ou entidade.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.971, de 25/11/2004 .
§ 2º A distribuição dos pontos e a pontuação atribuída a cada servidor observarão

o desempenho institucional e individual.
§ 3º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo

no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades
prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras características específicas de
cada órgão ou entidade.

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor
no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o
alcance dos objetivos organizacionais.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI N.º 8.243, DE 14 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre os vencimentos dos professores
incluídos no Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos de que trata a Lei nº
7.596, de 10 de abril de 1987, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O valor do vencimento correspondente ao nível 1 da classe de Professor
Auxiliar da Carreira de Magistério Superior é fixado em CR$ 104.181,28 e do nível 1 da
classe A da Carreira de Magistério de Ensino Fundamental e Médio em CR$ 57.658,18,
concernentes ao regime de trabalho de vinte horas semanais a que estão submetidos os
professores incluídos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos de que trata
a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987.

§ 1º O vencimento a que fizer jus o docente integrante da Carreira do Magistério
Superior será acrescido dos seguintes percentuais, incidentes sobre os valores de
vencimentos constantes da tabela anexa, e conforme nela especificado:

a) quanto à titulação:
1 - cinqüenta por cento, no caso de possuir título de Doutor ou de Livre-Docente;
2 - vinte e cinco por cento, no de grau de Mestre;
3 - doze por cento, no de certificado de especialização.
b) de cinqüenta e cinco por cento incidente sobre o vencimento relativo ao regime

de quarenta horas semanais no caso de regime de dedicação exclusiva.
§ 2º O Ministério da Educação disciplinará o reconhecimento do certificado de

especialização de que trata o item 3 do parágrafo anterior, no prazo de trinta dias, contados
da data da vigência desta Lei.

Art. 2º Os acréscimos de vencimentos decorrentes da titulação não serão
percebidos cumulativamente.

Art. 3º Havendo diferença de vencimento, em decorrência da aplicação do
disposto nesta Lei, este valor será pago a título de diferença de vencimentos nominalmente
identificada, sendo considerada também para cálculo das vantagens pessoais.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão à
conta dos recursos orçamentários do Ministério da Educação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
a partir de 1º de setembro de 1991.

Brasília, 14 de outubro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.
FERNANDO COLLOR
José Goldemberg
Luiz Antônio Gonçalves



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N.º 9.367, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996

Fixa critérios para a progressiva unificação
das tabelas de vencimentos dos servidores,
altera o Anexo II da Lei nº 8.237, de 30 de
setembro de 1991, para implementação da
isonomia a que se refere o § 1º do art. 39 da
Constituição, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.474-
29, de 1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os efeitos
do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o processo de implementação da isonomia de
vencimentos dos servidores do Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo e
Judiciário, do Tribunal de Contas da União e do Ministério Público da União.

Art. 2º A equiparação do vencimento básico dos servidores civis do Poder
Executivo ao dos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Tribunal de
Contas da União e do Ministério Público da União, far-se-á de forma gradativa e nos limites
das disponibilidades financeiras e orçamentárias da União, mediante a concessão das
diferenças pagas, separadamente ou já incorporadas.

§ 1º Para os fins previstos no caput deste artigo, as tabelas de vencimento básico,
assim definido na alínea a do inciso I do art. 1º da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994,
passam a vigorar, nos meses de setembro, outubro e novembro de 1994 na conformidade do
disposto nos Anexos I, II e III desta Lei.

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo aos servidores civis que, por força de
decisão judicial ou administrativa, já estejam percebendo vencimento básico equiparado aos
das tabelas vigentes para o Poder Legislativo, far-se-á mediante compensação de valores,
sem redução do valor do vencimento.
 ...................................................................................................................................................

Anexo II da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996

Tabela de Vencimento Básico Aplicável aos Professores do Magistério Superior
20 horas 40 horas

Classe Nível Graduado Graduado
Titular U 214,75 429,50

Adjunto 4
3
2
1

171,80
163,62
155,83
148,41

343,60
327,24
311,66
296,82

Assistente 4
3
2
1

134,92
128,49
122,38
116,55

269,84
256,98
244,76
233,10

Auxiliar 4
3
2
1

105,95
100,91
95,10
91,52

211,90
201,82
192,20
183,04



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Anexo II-A da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996

Tabela de Vencimento Básico Aplicavel aos Professores do Magisterio de 1º e 2º graus
20 horas 40 horas

Classe Nível Graduado Graduado
Titular U 198,67 397,34

E 4
3
2
1

165,55
157,66
150,16
143,01

331,10
315,32
300,32
286,02

D 4
3
2
1

130,00
123,81
117,91
112,30

260,00
247,62
235,82
224,60

C 4
3
2
1

105,95
100,90
96,10
91,52

211,90
201,80
192,20
183,04

B 4
3
2
1

86,33
82,23
78,31
74,58

172,66
164,46
156,62
149,16

A 4
3
2
1

70,36
67,01
63,82
60,78

140,72
134,02
127,64
121,56

Anexo VI da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996

Tabela de Vencimento Básico Aplicável aos Professores do Magistério Superior
20 horas 40 horas

Classe Nível Graduado Graduado
Titular U 214,76 429,51

Adjunto 4
3
2
1

176,91
169,29
162,00
155,03

353,82
338,58
324,00
310,05

Assistente 4
3
2
1

142,23
136,10
130,24
124,63

284,45
272,20
260,48
249,26

Auxiliar 4
3
2
1

114,34
109,42
104,71
100,20

228,68
218,83
209,41
200,39
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 Anexo VI-A da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1 996

Tabela de Vencimento Báisico Aplicável aos Professores do Magistério de 1° e 2º Graus
20 horas 40 horas

Classe Nível Graduado Graduado
Titular U 198,67 397,34

E 4
3
2
1

168,05
160,81
153,89
147,26

336,09
321,62
307,77
294,52

D 4
3
2
1

136,35
130,48
124,862
119,49

272,70
260,96
249,72
238,97

C 4
3
2
1

114,34
109,42
104,71
100,20

228,68
218,83
209,41
200,39

B 4
3
2
1

94,52
90,02
85,74
81,65

189,04
180,04
171,47
163,30

A 4
3
2
1

77,03
73,36
69,87
66,54

154,06
146,72
139,73
133,08
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LEI N.º10.405, DE 09 DE JANEIRO DE 2002

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de
7 de julho de 1981, altera as tabelas de
vencimento básico dos professores do ensino
de 3º grau e dos professores de 1º e 2º graus,
integrantes dos quadros de pessoal das
instituições federais de ensino, e altera
dispositivos da Lei nº 10.187, de 12 de
fevereiro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 4º Ao médico residente será assegurada bolsa no valor correspondente a
85% (oitenta e cinco por cento) do vencimento básico fixado para os cargos de nível superior
posicionados no padrão I da classe A do Anexo da Lei nº 10.302, de 31 de outubro de 2001,
em regime de 40 (quarenta) horas semanais, acrescido de adicional no percentual de 112,09%
(cento e doze vírgula zero nove por cento), por regime especial de treinamento em serviço de
60 (sessenta) horas semanais.............................................................................................." (NR)

Art. 2º A alteração determinada pelo art. 1º terá efeitos financeiros a partir de 1º
de fevereiro de 2002, ficando assegurado ao médico residente, exclusivamente nos meses de
dezembro de 2001 e janeiro de 2002, o pagamento da bolsa nos valores vigentes em 30 de
novembro de 2001, acrescido de bolsa extraordinária nos valores de R$ 400,00 e R$ 100,00,
respectivamente.
.......................................................................................................................................................

ANEXO I

Tabelas de Vencimento Básico

a) Professor do Ensino de 3o Grau

CLASSE NÍVEL 20 Horas 40 Horas
TITULAR U 294,71 589,42

ADJUNTO 4 242,66 485,33
3 232,69 465,38
2 222,86 445,73
1 213,27 426,55

ASSISTENTE 4 195,83 391,65
3 187,53 375,06
2 179,85 359,70
1 172,60 345,21

AUXILIAR 4 159,30 318,60
3 152,84 305,68
2 146,78 293,55
1 141,00 282,00



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

b) Professor de 1o e 2o Graus

CLASSE NÍVEL 20 Horas 40 Horas
TITULAR U 272,63 545,26

E 4 230,79 461,58
E 3 221,03 442,07
E 2 211,71 423,41
E 1 202,59 405,18
D 4 187,73 375,46
D 3 181,18 362,36
D 2 177,54 355,07
D 1 174,27 348,54
C 4 171,94 343,89
C 3 168,85 337,70
C 2 165,84 331,69
C 1 163,48 326,95
B 4 133,62 267,25
B 3 127,76 255,52
B 2 122,22 244,44
B 1 116,81 233,61
A 4 110,79 221,58
A 3 106,01 212,03
A 2 101,49 202,97
A 1 97,67 195,34
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LEI N.º11.036, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera disposições das Leis ns. 10.683, de 28
de maio de 2003, e 9.650, de 27 de maio de
1998, e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 8º e 25 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 8º ................................................................................................................

§ 1º- ............................................................................................................
..........................................................................................................................
III - pelos Ministros de Estado da Fazenda; do Planejamento, Orçamento e
Gestão; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome; do Trabalho e Emprego; do
Meio Ambiente; das Relações Exteriores; e Presidente do Banco Central do
Brasil;
..............................................................................................................." (NR)

"Art. 25. ........................................................................................................
..........................................................................................................................
Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o
Chefe da Casa Civil, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, o
Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica, o
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, o Chefe da
Secretaria de Coordenação Política e Assuntos Institucionais da Presidência
da República, o Advogado-Geral da União, o Ministro de Estado do
Controle e da Transparência e o Presidente do Banco Central do Brasil."
(NR)

Art. 2º O cargo de Natureza Especial de Presidente do Banco Central do Brasil
fica transformado em cargo de Ministro de Estado.

Parágrafo único. A competência especial por prerrogativa de função estende-se
também aos atos administrativos praticados pelos ex-ocupantes do cargo de Presidente do
Banco Central do Brasil no exercício da função pública.

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 5º .............................................................................................................
..........................................................................................................................
VIII - execução e supervisão das atividades de segurança institucional do
Banco Central do Brasil, relacionadas com a guarda e a movimentação de
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valores, especialmente no que se refere aos serviços do meio circulante, e a
proteção de autoridades.
Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata o inciso VIII
deste artigo, os servidores ficam autorizados a conduzir veículos e a portar
armas de fogo, em todo o território nacional, observadas a necessária
habilitação técnica e, no que couber, a disciplina estabelecida na Lei nº
10.826, de 22 de dezembro de 2003." (NR)

Art. 4º O exercício das atividades referidas no art. 5º, inciso VIII, da Lei nº 9.650,
de 27 de maio de 1998, com a redação dada por esta Lei, não obsta a execução indireta das
tarefas, mediante contrato, na forma da legislação específica de regência.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
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LEI N.º11.094, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Altera dispositivos da Medida Provisória nº 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001, que dispõe sobre a
criação, reestruturação e organização de carreiras,
cargos e funções comissionadas técnicas no âmbito
da Administração Pública Federal direta, autárquica
e fundacional; da Lei nº 8.691, de 28 de julho de
1993, que dispõe sobre o Plano de Carreiras para a
área de Ciência e Tecnologia da Administração
Federal Direta, das Autarquias e das Fundações
Federais; da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis da União, das autarquias e
das fundações públicas federais; da Lei nº 9.650, de
27 de maio de 1998, que dispõe sobre o Plano de
Carreira dos servidores do Banco Central do Brasil;
da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, que
dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência
Nacional de Águas - ANA; e da Lei nº 10.871, de
20 de maio de 2004, que dispõe sobre a criação de
carreiras e organização de cargos efetivos das
autarquias especiais denominadas Agências
Reguladoras; e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

Art. 4º ...............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 3º § 3º Para o desempenho de suas atribuições, aplica-se o disposto no art.
4º da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, aos membros das carreiras de
Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil." (NR)

"Art. 16. Os critérios de que tratam os arts. 16 e 17 da Lei nº 9.620, de 2 de
abril de 1998, aplicam-se à GDCVM e à GDSUSEP." (NR)

"Art. 20-A. A partir de 1º de dezembro de 2003, a GDACT, instituída pelo
art. 19 desta Medida Provisória, devida aos servidores de nível superior,
intermediário e auxiliar, terá seu percentual gradualmente elevado,
observando-se o seguinte:
I - de 1º de dezembro de 2003 a 30 de setembro de 2004, será de até 24%
(vinte e quatro por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor,
em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, e de
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até 16% (dezesseis por cento), incidente sobre o maior vencimento básico
do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional; e
II - a partir de 1º de outubro de 2004, será de até 30% (trinta por cento),
incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos
resultados da avaliação de desempenho individual, e de até 20% (vinte por
cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência
dos resultados da avaliação institucional." (NR)

Art. 2º O art. 37 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

"Art. 37. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 3º Para o desempenho de suas atribuições, aplica-se o disposto no art. 4º
da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, aos membros das carreiras de
Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil." (NR)

.......................................................................................................................................................

Art. 20. A tabela de vencimento básico do cargo de Técnico do Banco Central, da
Carreira de Especialista do Banco Central, é a constante do Anexo V desta Lei, com efeitos
financeiros a partir de 1º de agosto de 2004 e 1º de março de 2005.

Art. 21. A implementação dos percentuais da gratificação de que trata o caput do
art. 11 da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, com a redação dada por esta Lei, dar-se-á em
2 (duas) etapas, conforme a seguir especificado:

I - para o cargo de Analista do Banco Central:
a) Classes A, B e C: 52% (cinqüenta e dois por cento), a partir de 1º de agosto de

2004, e o percentual máximo, a partir de 1º de março de 2005;
b) Classe Especial: 54% (cinqüenta e quatro por cento), a partir de 1º de agosto de

2004, e o percentual máximo, a partir de 1º de março de 2005;
II - para o cargo de Técnico do Banco Central:
a) Classe A: 55% (cinqüenta e cinco por cento), a partir de 1º de agosto de 2004,

e o percentual máximo, a partir de 1º de março de 2005;
b) Classe B: 57% (cinqüenta e sete por cento), a partir de 1º de agosto de 2004, e

o percentual máximo, a partir de 1º de março de 2005;
c) Classe C: 58% (cinqüenta e oito por cento), a partir de 1º de agosto de 2004, e

o percentual máximo, a partir de 1º de março de 2005;
d) Classe Especial: 62% (sessenta e dois por cento), a partir de 1º de agosto de

2004, e o percentual máximo, a partir de 1º de março de 2005.
 ......................................................................................................................................................

ANEXO V
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

CARREIRA DE ESPECIALISTA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
CARGO DE TÉCNICO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

CLASSE PADRÃO VALORES EM R$ VIGENTES A PARTIR DE
AGOSTO DE 2004 MARÇO DE 2005

IV 2.189,98 2.375,05
ESPECIAL III 2.103,52 2.260,52

II 2.042,04 2.194,25
I 1.982,34 2.129,90

III 1.850,33 1.992,97
C II 1.796,44 1.934,92
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I 1.744,12 1.878,57
III 1.633,26 1.759,16

B II 1.585,69 1.707,93
I 1.539,50 1.658,18

III 1.480,29 1.594,41
A II 1.437,18 1.547,97

I 1.395,32 1.502,88
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DECRETO Nº 94.664, DE 23 DE JULHO DE 1987

Aprova o Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos de que
trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o
art. 81, itens I, III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e
Empregos de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, que com este baixa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1987; 166º da Independência e 99º da República.
JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
Aluízio Alves

ANEXO
PLANO ÚNICO DE CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS.

TÍTULO I
 DA IMPLANTAÇÃO DO PLANO, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E CONTROLE

Art. 1º A implantação e administração do Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987,
caberá a cada Instituição Federal de Ensino - IFE.

Parágrafo único. Respeitada a autonomia das Universidades definida em lei, o
Ministério da Educação exercerá as atribuições de estudos, coordenação, supervisão e
controle, previstas no art. 115 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, no que se
refere às entidades alcançadas por este artigo.

TÍTULO II
 DA ISONOMIA

Art. 2º A isonomia salarial (Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987) será assegurada
pela remuneração uniforme do trabalho prestado por servidores da mesma classe ou
categoria funcional e da mesma titulação.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por remuneração
o vencimento, o salário e as vantagens pecuniárias previstas neste Plano.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

....................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
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§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos
recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes,
ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de
despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


